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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL

Parecer: 105/2018
[bookmark: _Hlk527446633][bookmark: _Hlk515960379]Matéria: Projeto de Lei nº  069/2018
Ementa: Altera a lei nº 3.674, de 08 de outubro de 2018, e dá outras providências
Protocolo: 16/11/2018
Autor: Executivo Municipal
Relator: Renan
Conclusão do Voto: Favorável à tramitação da matéria.



RELATÓRIO:

	Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 069/2018, de autoria do Executivo Municipal, protocolado em 16/11/2018,  para inclusão na LDO 2019 do Programa Gramado Cidade Inteligente, cuja criação tramita através do PL 70/2018, nesta Casa Legislativa.
	A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO tem como objetivo estabelecer as diretrizes, prioridades e metas da administração, orientando a elaboração da proposta orçamentária de cada exercício financeiro, formado pelos orçamentos fiscal, de investimento das empresas e da seguridade social, compatibilizando as políticas, objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual e as ações previstas nos orçamentos para a sua consecução, promovendo, em prazo compatível, um debate sobre a ligação e a adequação entre receitas e despesas públicas e as prioridades orçamentárias.
	Informa o Executivo que o objetivo desta proposição é incluir no Anexo VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias, as rubricas orçamentárias que serão utilizadas na execução do referido Programa.
É o breve relato dos fatos.
Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora referida,  em condições de análise.

ANÁLISE:
I – Quanto à área de Legislação 
Art. 54, I, do Regimento Interno desta Casa:



DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA

	O projeto versa sobre alteração na lei nº 3.674/2018, a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, que estabelece as metas e prioridades para o exercício financeiro seguinte, bem como orienta a elaboração do respectivo orçamento. Busca sintonizar a lei orçamentária anual (LOA) com as diretrizes, objetivos e metas da administração pública, estabelecidas no Plano Plurianual.

A lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é anual, e com base nesta lei a Secretaria Municipal da Fazenda elabora a proposta orçamentária para o próximo ano, cuja finalidade principal é orientar a elaboração dos orçamentos fiscais e da seguridade social e de investimentos do Poder Público.

 A LDO já tramitou nesta Casa, tendo sido aprovada através da lei Municipal nº 3.674/2018. 
Neste sentido, a iniciativa para deflagrar o processo legislativo tanto para propositura da lei como suas alterações está corretamente exercida, porquanto pertence ao Poder Executivo Municipal a competência privativa para iniciar o processo, nos termos da Constituição Federal, art. 165, I, § 2º, senão vejamos:

[bookmark: art165i]Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
[bookmark: art165ii]II - as diretrizes orçamentárias;
[bookmark: art165iii]III - os orçamentos anuais.
[bookmark: art165§1][bookmark: 165§1]§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

 A competência para esta propositura também encontra resguardo na Lei Orgânica Municipal, in verbis:
“Art. 35  Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:
I – legislar sobre todas as matérias atribuídas ao Município pelas |Constituições da união e do Estado e por esta lei orgânica:
II – votar:
(...)
b) As Diretrizes Orçamentárias;”

Art. 60 Compete privativamente ao Prefeito:
(...)
XII – enviar à Câmara Municipal as propostas orçamentárias nos prazos previstos em lei;

Art. 89 As leis de iniciativa do Poder Executivo municipal estabelecerão:
(...)
II – as Diretrizes Orçamentárias;;
(...)
§ 2º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual e disporá sobre as alterações na legislação tributária.
§ 4º. Os planos e programas serão elaborados em consonância com o Plano Plurianual e apreciados pelo Poder legislativo Municipal. (...)”


Desta forma, o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por ser de competência do Poder Executivo alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias, NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, com base nos termos já referidos, sendo cabível ao Chefe do Poder Executivo iniciar o processo legislativo conforme se apresenta. 






DA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

A Constituição Federal determina à União, Estados e Municípios, a elaboração de planos plurianuais, constituído de diretrizes gerais, conjunto de objetivos e metas da área pública para investimentos e para programas de duração continuada, e diretrizes orçamentárias, metas e prioridades da área pública para orientar a formação dos orçamentos anuais, objetivando maior integração entre o planejamento de longo prazo e a elaboração e execução dos orçamentos anuais. 

A disciplina legal encontra-se, além da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 2.829, de 29 de outubro de 1998, e na Portaria Nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e na Lei Orgânica Municipal. Essa normatização visa à modernização da Administração Pública, conduzindo-a a integrar planejamento e orçamento com menor burocracia e melhor gerenciamento, orientando-se para o atendimento de metas efetivamente esperados pela comunidade, com absoluta transparência.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias é, portanto,  uma lei que orienta a elaboração do orçamento anual, estabelecendo diretrizes, objetivos e metas da administração pública, bem como um instrumento estabelecido na Constituição Federal para fazer a ligação entre o PPA e LOA, estabelecendo parâmetros necessários à alocação de recursos no orçamento anual, de forma a viabilizar o planejamento definido através de Programas, projetos e atividades constantes do PPA.

A previsão das diretrizes orçamentárias encontra-se no artigo 165, I, da CF e a sua abrangência no §2º do mesmo artigo que dispõe:
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

O constituinte originário confiou na importância do plano plurianual e buscou a sua efetividade, determinando, por exemplo, que nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão sob pena de crime de responsabilidade, conforme redação do art. 167, § 1º, C.F, assim disposto:

Art. 167. São vedados:
[bookmark: art167i]I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
...
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

Neste contexto surge a lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que passa a ser o código de conduta para os administradores públicos de todo o país. Com estas novas regras, os governantes, sejam eles da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios terão que obedecer, sob pena de severas sanções, aos princípios do equilíbrio das contas públicas, de gestão orçamentária e financeira responsável, eficiente e eficaz, sobretudo, transparente. A LRF assim dispõe:

[bookmark: art4]  Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e:
[bookmark: art4i]        I - disporá também sobre:
[bookmark: art4ia]        a) equilíbrio entre receitas e despesas;
[bookmark: art4ib]        b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31;
[bookmark: art4ic]        c)  (VETADO)
[bookmark: art4id]        d)  (VETADO)
[bookmark: art4ie]        e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;
[bookmark: art4if]        f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;
[bookmark: art4ii]        II -  (VETADO)
[bookmark: art4iii]        III -  (VETADO)

[bookmark: art4§1]        § 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

[bookmark: art4§2]        § 2o O Anexo conterá, ainda:
[bookmark: art4§2i]        I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;
[bookmark: art4§2ii]       II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;

[bookmark: art4§2iii]        III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

[bookmark: art4iv]        IV - avaliação da situação financeira e atuarial:

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;

[bookmark: art4§2v]        V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

[bookmark: art4§3]        § 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

[bookmark: art4§4]        § 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício subseqüente.


O capítulo IX da Lei de Responsabilidade Fiscal refere-se a transparência, controle e fiscalização e estabelece regras e procedimentos para a confecção e divulgação de relatórios e demonstrativos de finanças públicas, a fiscalização e o controle, visando permitir ao cidadão avaliar através da informação disponibilizada em relatórios, o grau de sucesso obtido pela administração das finanças públicas, particularmente a luz das normas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Observamos que o texto expresso da LRF assim endossa, senão vejamos:

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam ao disposto nos arts. 16 e 17. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: [...] II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

 Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

Na Constituição Estadual, a exigência da LDO está prevista no art. 149, ex positis:

“Art. 149. A receita e a despesa públicas obedecerão às seguintes leis, de iniciativa do Poder Executivo: (Vide Lei Complementar n.º 10.336/94)
 I - do plano plurianual;
 II - de diretrizes orçamentárias;
 III - dos orçamentos anuais.

 § 1.º A lei que aprovar o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas, quantificados física e financeiramente, dos programas da administração direta e indireta, de suas fundações, das empresas públicas e das empresas em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto. 
§ 2.º O plano plurianual será elaborado em consonância com o plano global de desenvolvimento econômico e social do Estado, podendo ser revisto quando necessário.”

No caso pontual, o PL sob análise apresenta uma alteração no texto aprovado recentemente por esta Casa, para incluir o Programa Gramado Cidade Inteligente na LDO, programa este que está sendo criado concomitantemente através do PL 070/2018, que tramita nesta casa paralelamente.

Desta forma, a adequação da LDO para incluir o Programa, bem como o Projeto/atividade e ajustar as rubricas orçamentárias é medida que se impõe, possibilitando após a aprovação do Programa, a execução das despesas que venham a ser necessárias para sua implementação.





DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A uniformidade que requer o ordenamento jurídico não permite, no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar as leis. Assim, sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se manter certo padrão, não sendo admitida a criação de estrutura destoante ou símbolos gráficos diversos daqueles comumente utilizados no processo de elaboração dos atos normativos.
Destarte, para que o processo legislativo possa ter a qualidade exigida pelos cidadãos, necessário que seja tecnicamente adequado. A Constituição Federal previu em seu artigo 59, parágrafo único, que disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998. 
Neste quesito, observamos que o PL, ora em análise, apresenta a epígrafe, a ementa, o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, e está distribuído em artigos, incisos e parágrafos, dentro do que a norma técnica orienta. A vigência ficou estabelecida para a data de publicação, o que está adequado para matérias de pequena repercussão. 

CONCLUSÃO DO VOTO:
[bookmark: _GoBack]	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 069/2018, é viável à tramitação.

Gramado, 28 de novembro de 2018.

Vereador: Renan Sartori
Membro
RELATOR
Acompanhando o voto do relator:
Vereador: Dr. Ubiratã 
Presidente
Vereador: Renan
Relator
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